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Presidência da República
Secretaria-Gerai
Secretaroa de Admlnistraç~o
Diretoria de Recursos Logísticos

TERMO ADITIVO /'l' 02 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSiÇÃO DE
PEÇAS, MATERIAIS E COMPONENTES DE
REPOSiÇÃO PARA LEITORAS BIOMÉTRICAS QUE,
ENTRE SI, FAZEM AoUNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A EMPRESA
IDEALlNE TECNOLOGIA E SeGURANçA LTOA.

PROCESSO N" 00140.000420/21108-57

CONTRATO N° 9812009

A UNIÃO, por Intermédio da PreSidência da República, CNPJ nO 00 394.411/0001-
09, neste alo representada pelo Diretor de Recursos Logísticos d~ Secretaria de
Administração, Senhor ÁLVARO HENRIQUE MATlAS PEREIRA, brasileirO, residente e
domiCiliado nesta cidade, CPF n° 120,168.291-68, de acordo com a competênci~ prevista
no ar! l' da Portana n' 07" de 0810112008, publicada no O,árro Oficiai da União de
09101/2008, doravante designada simplesmenle CONTRATANTE, e a empresa
IOEAlINE TECNOLOGIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ n' 01215.89710001-33, com
sede à CNC 04, Lole 09112, Loja 02, Taguatlnga, BrasillalOF, CEP: 72, 115.545, telef~x n'
(61) 3352-7461, neste ato representada pela Senhora ALINE O'ALESSANDRO ALVES,
braSileira, portadora da Carteira de Identidade nO 1,664406 - SSPIOF e do CPF 'n°
778,166,681-04, doravante deSIgnada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si,

, acordado os lermos deste Termo Adibvo ao Contrato nO9812009, consoante consta do
Processo n' 00140,00042012008-57, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vIgênCia
contratual, conforme Subcláusula Única abaixo:

Subcláusula
setembro de 2012,
periodos, até o limit
dil Lei n' 8.666193

Primei,a - O prazo de vigência fica prorrogado até 22 de
do ter sua duração prorrogada por iguaiS e sucessivos
inte e quatro) meses, conforme disposto ho ar! 57, mClso 11,



,

CLÁUSULA SEGÚNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessãrlos ao atendimento das despesas, no valor de R$ 17.858,00
(dezessete mil ,e oitocentos e..clnqOenta e oito reais), correrão à conta do PTRES:
000947, e,das Nature<:a,s das Despesas abaixo:

Serviços (339039)

Peças (339030) ~

R$ 11.868,00

R$ 5,990,00

CLAuSUL~A TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçbes do Contrato onglnal, bem
como do Termo Aditivo n° 01, não modificadas pelo presente instrumento,

tLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente
, instrumento, nos termos do parágrafo unlco do art. 61 da Lei nO 8 666, de 21 de Junho de
1993

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste' Instrumento é
pactuado, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual forma e teor, para
que produzam os efeitos dele decorrente.

BrasílinlOF,08

.L1~ESSA ALV'ES
Id'~:~:~\~~~~I~glae egur8nÇ.3LIda

de 2011.
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